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Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

61335
022

01/05/2020 19:52 Petição Inicial Petição Inicial

61335
023

01/05/2020 19:52 VALMIR DA SILVA ANDRADE Documento de Comprovação

61467
002

05/05/2020 17:20 Despacho Despacho

62133
496

19/05/2020 14:01 Intimação Intimação

62133
516

19/05/2020 14:30 Carta Carta

62136
702

19/05/2020 14:39 Carta Carta

62142
847

19/05/2020 16:08 Carta Carta

62148
253

19/05/2020 16:34 Certidão Certidão

62148
264

19/05/2020 16:38 Intimação Intimação

65746
734

04/08/2020 11:53 Petição Petição

65746
744

04/08/2020 11:53 2741927_PETICAO_DE_QUESITOS_01 Petição em PDF

65964
899

07/08/2020 10:23 Contestação Contestação

65964
910

07/08/2020 10:23 2741927_CONTESTACAO_01 Petição em PDF

65964
914

07/08/2020 10:23 ANEXO 1 Outros (Documento)

65964
916

07/08/2020 10:23 KIT_SEGURADORA_LIDER 1 Outros (Documento)

65964
919

07/08/2020 10:23 PROCURACAO_LIDER Procuração



65964
920

07/08/2020 10:23 ATOS_CONSTITUTIVOS_TOKIO_MARINE_PARTE_
1

Procuração

65964
922

07/08/2020 10:23 ATOS_CONSTITUTIVOS_TOKIO_MARINE_PARTE_
2

Outros (Documento)

66024
881

08/08/2020 23:08 Resposta à Contestação Resposta

66026
682

08/08/2020 23:08 RÉPLICA À CONTESTAÇÃO - RAFAELA MARIA DA
SILVA

Petição em PDF

67690
210

09/09/2020 14:34 HABILITAÇÃO Petição (3º Interessado)

67781
425

10/09/2020 17:34 Certidão Certidão

67781
428

10/09/2020 17:34 21172-63.2020 TOKIO MARINE 28B Aviso de recebimento (AR)

68690
408

28/09/2020 17:38 Certidão Certidão

68690
411

28/09/2020 17:38 21172-63.2020 VALMIR DA SILVA-
DESCONHECIDO 28ºB

Aviso de recebimento (AR)

69204
539

07/10/2020 22:17 Despacho Despacho

69268
622

08/10/2020 16:49 Intimação Intimação

69268
623

08/10/2020 16:49 Intimação Intimação

69952
882

22/10/2020 17:05 Outros (Documento) Outros (Documento)

69952
885

22/10/2020 17:05 Valmir da Silva Andrade (1) Outros (Documento)

70055
301

26/10/2020 11:35 Certidão Certidão

70055
312

26/10/2020 11:35 21172-63.2020 SEGURADORA LIDER 28B Aviso de recebimento (AR)

70070
736

26/10/2020 13:54 Falar sobre o laudo - Valmir repres por Rafaela Petição

70070
737

26/10/2020 13:54 Valmir repres por Rafaela - Falar sobre o laudo Petição em PDF

70157
815

27/10/2020 14:00 Intimação Intimação

70694
727

09/11/2020 10:06 Petição Petição

70694
729

09/11/2020 10:06 2741927_IMPUGNACAO_AO_LAUDO_PERICIAL_0
1

Petição em PDF

72129
085

07/12/2020 09:30 Certidão Certidão

72129
086

07/12/2020 09:30 21172-63.2020 RAFAELA MARIA DESCONHECIDO
28B

Aviso de recebimento (AR)

72072
723

14/12/2020 11:58 Sentença Sentença

73407
408

11/01/2021 15:05 Certidão Certidão

73407
411

11/01/2021 15:06 Intimação Intimação

74049
702

25/01/2021 15:15 Embargos de Declaração Embargos de Declaração

74049
703

25/01/2021 15:15 Microsoft Word -
2741927_EMBARGOS_DE_DECLARACAO_2018

Petição em PDF

75657
049

22/02/2021 16:05 Certidão Certidão

75657
058

22/02/2021 16:07 Intimação Intimação

76493
904

08/03/2021 15:14 Petição Petição

76495
512

08/03/2021 15:14 2741927_JUNTADA_HONORARIOS_PERICIAIS_01 Petição em PDF

76495
515

08/03/2021 15:14 ANEXO 1 Guias de Recolhimento / Deposito /
Custas

76495
518

08/03/2021 15:14 ANEXO 2 Guias de Recolhimento / Deposito /
Custas



77034
944

16/03/2021 16:26 Certidão Certidão

77114
717

17/03/2021 18:08 Sentença Sentença

77790
868

29/03/2021 17:28 Intimação Intimação

79847
753

04/05/2021 10:31 Intimação Intimação

81336
232

27/05/2021 10:28 Petição Petição

81336
243

27/05/2021 10:28 Microsoft Word -
2741927_PETICAO_INTIMACAO_MP

Petição em PDF

82837
276

21/06/2021 09:24 Ciência de sentença Manifestação Ministerial

82837
277

21/06/2021 09:24 0021172-63.2020 - ciencia de sentença Manifestação Ministerial



 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA ___ª VARA CÍVEL DA

COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO.

 

 

 

 

 

 
 

VALMIR DA SILVA ANDRADE, menor impúbere, neste ato representado por sua genitora: 

RAFAELA MARIA DA SILVA , brasileiro (a), solteiro (a), do lar, Portador (a) do CPF/MF

700.556.814-17 residente e domiciliado no seguinte endereço: Av. Dr. Safrônio Portela, n.

3689, Centro, Moreno - PE  por seus advogados ao final assinados, com endereço

eletrônico para intimações necessárias: jusrecifepe@gmail.com, conforme procuração

anexa, com fulcro no art. 274 do Código de Processo Civil, promover a presente:

 
 

AÇÃO DE COBRANÇA SECURITÁRIA – DPVAT
 
 

com fulcro na Lei 8.441/92, que dá nova redação à Lei Federal nº 6.194/74, e nos demais

dispositivos legais aplicáveis à espécie, em face da TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA

S.A., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ de n. 60.831.344/0001-74 situada à 

Rua República do Líbano, 251, sala 1001- Torre 2, Pina, Recife - PE. CEP: 51110-160 e 

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, inscrita no CNPJ n.

09.248.608/0001-04, situada à Rua Senador. Dantas, 74, 5° andar, Rio de Janeiro - CEP 20031-

205, pelo que declara e passa a expor:

 

 

 PRELIMINARMENTE: DO NÃO INTERESSE DA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO E

MEDIAÇÃO. ART. 319. VII CPC. – PEDIDO DE NOMEAÇÃO DE PERITO – CONVÊNIO 05/2015

TJPE.

Vem a parte autora informar que não possui interesse no aprazamento de audiência de

conciliação, visto que, conforme já é conhecido pelo judiciário pátrio, ações que versam sobre o

recebimento do SEGURO DPVAT, não são resolvidas pela via conciliatória, sem que antes, seja 

NOMEADO PERITO JUDICIAL PARA GRADUAÇÃO DA DEBILIDADE PERMANENTE DA

PARTE AUTORA, só assim, sendo passível de composição amigável.

 

Diante do exposto, visando maior celeridade processual, pugna pela CITAÇÃO DAS

SEGURADORAS RÉS PARA APRESENTAR CONTESTAÇÃO, e, por conseguinte, a 

NOMEAÇÃO DE PERITO JUDICIAL, visto que EXISTE CONVÊNIO FIRMADO JUNTO AS
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SEGURADORAS, disposto no ato da presidência 05/2015, onde consta o valor previamente

estabelecido de R$ 200,00 para cada perícia realizada.

 

DOS FATOS:

 

A parte requerente foi vítima de acidente de trânsito ocorrido no dia 18.10.2019, sofrendo lesões

gravíssimas, que resultaram em sequelas definitivas, visto que, o ocorrido resultou na:

 

DEBILIDADE PERMANENTE EM VIRTUDE DE LESÕES EM SEU MEMBRO SUPERIOR

DIREITO

 

O que impediu o desempenho de suas funções habitualmente exercidas, conforme vasta

documentação médica acostada à inicial.

 

Sendo a parte requerente vítima de acidente de veículo automotor, atrai a aplicação da Lei nº

6.194/74 (Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados por Veículos Automotores de

Via Terrestre ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não); conforme o artigo 3º, alínea

“b” da aludida lei.

  

Portanto, diante do que se encontra na letra da lei, bem como em sua tabela anexa, a parte

requerente perfaz o direito de receber o valor, que se refere a RESPECTIVA DEBILIDADE

PERMANENTE que sofrera, haja vista que a legislação competente prevê um percentual

para tanto.

Ocorre que, tentando a parte autora ingressar por via administrativa, receber o seguro que

lhe é de direito, recebeu como resposta ao seu sinistro, o recebimento de acordo com a

tabela abaixo:

 

 

O que foi pago a parte autora demonstra, no mínimo, um total desrespeito com a legislação

vigente, haja vista que não existe critério legal adotado pelas seguradoras, muito menos que as

requeridas tenham competência para criar um fracionamento do percentual estabelecido por

debilidade, sendo um absurdo realizar o pagamento parcial fracionado ou nem realizar o

pagamento do referido seguro ao beneficiário. 

Pois bem, então, faz jus a parte autora o recebimento do percentual estabelecido, conforme vasta

documentação trazida, com fundamento na legislação competente, SENDO DEDUZIDO O

VALOR PAGO NA ESFERA ADMINISTRATIVA, ASSIM COMO PELO PERCENCUAL

ESTABELECIDO NA PERÍCIA ADIANTE SOLICITADA À ESTE JUÍZO.

CASO ESTE JULGADOR ENTENDA QUE SEJA NECESSÁRIA A GRADUAÇÃO DO

PERCENTUAL REFERENTE A SEQUELA DA PARTE AUTORA, REQUER, DESDE ENTÃO,

Pagamento Administrativo R$ 1.687,50
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QUE SEJA NOMEADO PERITO JUDICIAL, EM VIRTUDE DA INSTRUÇÃO NORMATIVA

5/2015, QUE FIRMA O CONVENIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE

PERNAMBUCO JUNTO A SEGURADORA RÉ COM A FINALIDADE DE PERCENTUALIZAR A

DEBILIDADE DO AUTOR, DE ACORDO COM A TABELA ANEXA A LEI DO ELUDIDADO

SEGURO, UMA VEZ QUE OS ÓRGÃOS RESPONSÁVEIS POR PERÍCIAS ACINDENTÁRIAS

PÚBLICOS NÃO POSSUEM ESTRUTURA SUFICIENTE PARA ATENDER AO PLEITO.

 

Logo, percebe-se que, ingressa com a presente ação, a parte autora, a fim de receber o valor

correspondente ao valor elencado na aludida perícia, estes que estão preestabelecidos na

Lei nº. 6.194/74 e legislações posteriores, sendo subtraído o valor que porventura tenha

sido recebido na esfera administrativa. 

  

 

Portanto, diante dos fatos aqui narrados, bem como pela legislação apresentada pelo vasto

entendimento jurisprudencial que existe nos tribunais superiores, requer que as parte rés sejam

condenadas ao pagamento/complementação da indenização pelo seguro DPVAT, por ser do mais

límpido direito da parte autora.

 

DO REQUERIMENTO

 

Diante de todos os fatos aqui esposados, bem como legislação descrita e documentos juntados, 

REQUER à Vossa Excelência o seguinte:

 

Preliminarmente, informa expressamente que não tem interesse na AUDIÊNCIA DE

CONCILIAÇÃO, prevista no novo códex processual civil, pelos motivos já esposados.

 

1)    A citação das requeridas, pelos Correios, nos termos do artigo 222 do Código de Processo

Civil, para, querendo, apresentar resposta ao presente, no prazo e forma legais, sob pena de lhe

serem imputados os efeitos da revelia;

 

2) A PROCEDÊNCIA da presente demanda, com a condenação das requeridas ao pagamento da

 TOTALIDADE OU DIFERENÇA DA INDENIZAÇÃO DO SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT, DE

ACORDO COM A PERÍCIA QUE ESTÁ SENDO SOLICITADA EM JUÍZO, COM A SUA DEVIDA

GRADUAÇÃO LEGAL, PREVISTA EM LEI, BEM COMO REALIZANDO A DEDUÇÃO DE

QUALQUER VALOR PORVENTURA RECEBIDO NA ESFERA ADMINISTRATIVA;

 

3) Requer, ainda, a condenação das requeridas custas, despesas processuais e honorários

advocatícios, a ser arbitrado por este juízo, sugerindo que seja no percentual de 20%;

 

4) Requer que seja NOMEADO PERITO JUDICIAL PARA REALIZAÇÃO DE PERÍCIA, COM O

FIM DE GRADUAR A DEBILIDADE DA PARTE AUTORA, DE ACORDO COM A INSTRUÇÃO

NORMATIVA DE N. 5/2015, QUE FIRMA CONVÊNIO PARA REALIZAÇÃO DE PERÍCIAS
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PARA ESTES FINS.

 

5) Por fim, requer os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, consoante Lei 1060/50 e

posteriores alterações, por ser a Autora pessoa pobre na acepção jurídica do termo,

conforme declaração inclusa, bem como pelos documentos juntados, comprovando de

forma objetiva que estas são classificadas como pobres na forma da lei, tais como

moradores de bairros considerados de baixa renda, apresentação de “baixa renda” em

suas faturas de energia elétrica, bem como que todos os seus tratamentos foram

realizados em hospitais da Rede Pública.

 

Protesta e requer provar o alegado por todos os meios de prova em direito admitidos, sem

exceção de nenhuma, especialmente pelos documentos que instruem esta Inicial.

 

Requer ainda o Suplicante a inversão do ônus da prova, nos termos do art. 6º, inciso VIII do

Código de Defesa do Consumidor, por ser parte hipossuficiente desta relação.

 

Outrossim, requer sejam todas as intimações publicadas exclusivamente em nome do Procurador

 RODRIGO ALVES DIAS, OAB/PE 23.351 D, com escritório na Rua Helena de Lemos, nº 330,

Bairro da Ilha do Retiro, Recife - PE.

 

Dá-se a esta causa o valor de R$ 7.762,50

 

 

Nestes termos

 

 

Pede Deferimento

 

 

RODRIGO ALVES DIAS – OAB/PE 23.351

 

 

THIAGO FELIPE DIAS DE MELO – OAB/PE 53.167
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção B da 28ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )

Processo nº 0021172-63.2020.8.17.2001
AUTOR: RAFAELA MARIA DA SILVA 

RÉU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A., SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT

SA 

 

 
DESPACHO  

Defiro os benefícios da justiça gratuita, nos termos dos arts. 98 e 99 do NCPC.    
Cuidam os autos de Ação de Cobrança cujo objeto é o seguro obrigatório

DPVAT.  Em feitos como esse, não se justifica a realização da audiência de conciliação prevista
no art. 334 do NCPC, tendo em vista que a seguradora demandada, não celebra acordo, caso
não haja perícia realizada no Autor por designação do juízo competente.  

Por conseguinte, em homenagem aos Princípios da Celeridade e Economia
Processual, resolvo designar audiência para realização de perícia para o dia 22.10.2020 às
15h10, na sede desta vara.  

Cite-se, o réu para integrar a lide e comparecer à audiência retro designada,
contando-se dela o prazo de 15 dias para querendo ofertar defesa aos termos da demanda, nos
termos do inciso I, do art.335 do NCPC, sob pena de revelia.          

Nomeio como perita do Juízo, a Dra. Priscila Costa Lima Lemke, CRM/PE 19.388,
com endereço constante na secretaria deste Juízo, para que proceda com a perícia na parte
autora. 

Arbitro os honorários da perita em R$ 300,00 (trezentos reais), consoante 
CONVÊNIO Nº 014/2017-TJPE, celebrado entre o Tribunal De Justiça Do Estado De
Pernambuco e a Seguradora Líder Do Consórcio Do Seguro Dpvat S/A, os quais deverão ser
depositados pela parte ré em Juízo, no prazo de 15 (quinze) dias, após a perícia realizada. 

A intimação do autor deve seguir também por carta com aviso de recebimento,
com a advertência que a sua ausência injustificada na perícia designada, importará na extinção
do processo por abandono, art. 485, III, do CPC. 

O autor deve trazer no momento da perícia todos os exames, inclusive de
imagem, diagnóticos ou laudos médicos relativos à debilidade apresentada, para melhor
averiguação da doença pela perita do Juízo, ainda que já tenha juntado nos autos anteriormente. 

Recife, 05 de maio de 2020
 

  
Juiz de Direito 

dccmg 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 28ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0021172-63.2020.8.17.2001 

AUTOR: RAFAELA MARIA DA SILVA 

 

RÉU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A., SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT

SA 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 28ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 61467002, conforme segue transcrito abaixo:

" Defiro os benefícios da justiça gratuita, nos termos dos arts. 98 e 99 do NCPC. Cuidam os autos de Ação de Cobrança

cujo objeto é o seguro obrigatório DPVAT. Em feitos como esse, não se justifica a realização da audiência de

conciliação prevista no art. 334 do NCPC, tendo em vista que a seguradora demandada, não celebra acordo, caso não

haja perícia realizada no Autor por designação do juízo competente. Por conseguinte, em homenagem aos Princípios da

Celeridade e Economia Processual, resolvo designar audiência para realização de perícia para o dia 22.10.2020 às

15h10, na sede desta vara. Cite-se, o réu para integrar a lide e comparecer à audiência retro designada, contando-se

dela o prazo de 15 dias para querendo ofertar defesa aos termos da demanda, nos termos do inciso I, do art.335 do

NCPC, sob pena de revelia. Nomeio como perita do Juízo, a Dra. Priscila Costa Lima Lemke, CRM/PE 19.388, com

endereço constante na secretaria deste Juízo, para que proceda com a perícia na parte autora. Arbitro os honorários da

perita em R$ 300,00 (trezentos reais), consoante CONVÊNIO Nº 014/2017-TJPE, celebrado entre o Tribunal De Justiça

Do Estado De Pernambuco e a Seguradora Líder Do Consórcio Do Seguro Dpvat S/A, os quais deverão ser depositados

pela parte ré em Juízo, no prazo de 15 (quinze) dias, após a perícia realizada. A intimação do autor deve seguir também

por carta com aviso de recebimento, com a advertência que a sua ausência injustificada na perícia designada, importará

na extinção do processo por abandono, art. 485, III, do CPC. O autor deve trazer no momento da perícia todos os

exames, inclusive de imagem, diagnóticos ou laudos médicos relativos à debilidade apresentada, para melhor

averiguação da doença pela perita do Juízo, ainda que já tenha juntado nos autos anteriormente."

RECIFE, 19 de maio de 2020.

KEZIA DA COSTA LIMA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 28ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0021172-63.2020.8.17.2001 

AUTOR: RAFAELA MARIA DA SILVA 

 

RÉU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A., SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT

SA 

RECIFE, 19 de maio de 2020.

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO
Destinatário(s): 
Nome: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A. 
Endereço: AV REPÚBLICA DO LÍBANO, 251, Sala 1001- Torre 2, PINA, RECIFE - PE - CEP: 51110-160 
 
Através da presente, fica V. Sa. CITADO(A) para tomar ciência de todos os termos da ação em epígrafe, que tramita 
perante o Juízo acima indicado, e integrar a relação processual, bem como INTIMADO(A) para comparecer(em) na

audiência de conciliação ou de mediação designada, tudo conforme decisão prolatada, em anexo, e diante da petição

inicial, cujo teor pode ser consultado por meio do endereço eletrônico fornecido neste documento.

Audiência: 22/10/2020 às 15h10min na sede desta vara  .
Observações: 
1. A ausência injustificada à audiência de conciliação ou de mediação é considerada ato atentatório à dignidade da

justiça, punível com multa. (§ 8º do art. 334 da Lei nº 13.105 de 16 de março de 2015). 
2. A(O)(s) Ré(u)(s) deverá(ão) comparecer acompanhada(o)(s) de advogado ou defensor público e poderá(ão) constituir

representante com poderes para negociar e transigir (§§ 9º e 10 do art. 334 da Lei nº 13.105 de 16 de março de 2015). 
Advertências: 
1. Demonstrado expressamente desinteresse na composição consensual pelo(a)(s) Autor(a)(es), na petição inicial, a

audiência não será realizada caso a(o)(s) Ré(u)(s) também demonstre(m) expressamente seu desinteresse, por petição,

apresentada com 10 (dez) dias de antecedência da audiência acima designada (§§ 4º e 5º do art. 334 da Lei nº 13.105

de 16 de março de 2015). 
2. O prazo para responder a ação, querendo, é de 15 (quinze) dias, contado da data da audiência quando qualquer

parte não comparecer ou, comparecendo, não houver autocomposição; ou ainda, contado da data do protocolo do

pedido de cancelamento da audiência. 

3. Não sendo contestada a ação no prazo marcado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo

Autor na petição inicial (art. 344 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015). 

Eu, KEZIA DA COSTA LIMA, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s).

LIGIA PATRICIA GOMES DA SILVA RIBEIRO 

Para acessar a Petição Inicial, siga os passos abaixo:
1 – Acesse o link: https://www.tjpe.jus.br/contrafe1g
2 – No campo “Número do Documento”, digite: 20050119520669800000060254454

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro
prév io ,  a  par te /advogado poderá rea l izar  consul ta  a t ravés do seguinte endereço e le t rôn ico:
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
Toda a tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de
Certificação Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte
endereço na internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado 
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Diretoria Cível do 1º Grau 
Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara 

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco :  www. t j pe . j us .b r  –  PJe -Processo  Jud ic ia l  E le t rôn i co  –  Consu l ta  Documen to  [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado. 
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DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 28ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0021172-63.2020.8.17.2001 

AUTOR: RAFAELA MARIA DA SILVA 

 

RÉU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A., SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT

SA 

RECIFE, 19 de maio de 2020.

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO
Destinatário(s): 
Nome: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
Endereço: R SENADOR DANTAS, 74, 5 andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205 
Através da presente, fica V. Sa. CITADO(A) para tomar ciência de todos os termos da ação em epígrafe, que tramita 
perante o Juízo acima indicado, e integrar a relação processual, bem como INTIMADO(A) para comparecer(em) na

audiência de conciliação ou de mediação designada, tudo conforme decisão prolatada, em anexo, e diante da petição

inicial, cujo teor pode ser consultado por meio do endereço eletrônico fornecido neste documento.

Audiência: 22/10/2020 às 15h10min na sede desta Vara .
Observações: 
1. A ausência injustificada à audiência de conciliação ou de mediação é considerada ato atentatório à dignidade da

justiça, punível com multa. (§ 8º do art. 334 da Lei nº 13.105 de 16 de março de 2015). 
2. A(O)(s) Ré(u)(s) deverá(ão) comparecer acompanhada(o)(s) de advogado ou defensor público e poderá(ão) constituir

representante com poderes para negociar e transigir (§§ 9º e 10 do art. 334 da Lei nº 13.105 de 16 de março de 2015). 
Advertências: 
1. Demonstrado expressamente desinteresse na composição consensual pelo(a)(s) Autor(a)(es), na petição inicial, a

audiência não será realizada caso a(o)(s) Ré(u)(s) também demonstre(m) expressamente seu desinteresse, por petição,

apresentada com 10 (dez) dias de antecedência da audiência acima designada (§§ 4º e 5º do art. 334 da Lei nº 13.105

de 16 de março de 2015). 
2. O prazo para responder a ação, querendo, é de 15 (quinze) dias, contado da data da audiência quando qualquer

parte não comparecer ou, comparecendo, não houver autocomposição; ou ainda, contado da data do protocolo do

pedido de cancelamento da audiência. 

3. Não sendo contestada a ação no prazo marcado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo

Autor na petição inicial (art. 344 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015). 

Eu, KEZIA DA COSTA LIMA, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s).

LIGIA PATRICIA GOMES DA SILVA RIBEIRO 

Diretoria Cível do 1º Grau 

Para acessar a Petição Inicial, siga os passos abaixo:
1 – Acesse o link: https://www.tjpe.jus.br/contrafe1g
2 – No campo “Número do Documento”, digite: 20050119520669800000060254454

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro
prév io ,  a  par te /advogado poderá rea l izar  consul ta  a t ravés do seguinte endereço e le t rôn ico:
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
Toda a tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de
Certificação Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte
endereço na internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado 
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Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara 

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco :  www. t j pe . j us .b r  –  PJe -Processo  Jud ic ia l  E le t rôn i co  –  Consu l ta  Documen to  [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado. 
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Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 28ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0021172-63.2020.8.17.2001 

AUTOR: RAFAELA MARIA DA SILVA 

 

RÉU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A., SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT

SA 

RECIFE, 19 de maio de 2020.

CARTA DE INTIMAÇÃO PARA COMPARECIMENTO À AUDIÊNCIA - AUTOR 
Ilmo (a) Sr(a) 

AUTOR: RAFAELA MARIA DA SILVA 

 

Nome: VALMIR DA SILVA ANDRADE, representado por RAFAELA MARIA DA SILVA 
Endereço: AV. DR SAFRÔNIO PORTELA, 3689, CENTRO, MORENO - PE - CEP: 54800-000 

Através da presente, fica V. Sª INTIMADO(A) a comparecer na sala de audiências do Juízo em epígrafe, em data e

horário abaixo indicados, a fim de participar da audiência designada nos autos do processo supra mencionado.

Audiência: 22.10.2020 às 15h10, na sede desta vara.   

Eu, KEZIA DA COSTA LIMA, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s).

LIGIA PATRICIA GOMES DA SILVA RIBEIRO 
Diretoria Cível do 1º Grau 

Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara  
A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

P e r n a m b u c o :  w w w . t j p e . j u s . b r  –  P J e - P r o c e s s o  J u d i c i a l  E l e t r ô n i c o  –  C o n s u l t a  D o c u m e n t o

[https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.

 

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro prévio
d a  p a r t e / a d v o g a d o  p o d e r á  r e a l i z a r  c o n s u l t a  a t r a v é s  d o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :
https://www.tjpe.jus.br/pje/ConsultaPublica/listView.seam
A tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessário a utilização de Certificação
Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte endereço na
internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado
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AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
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Processo nº 0021172-63.2020.8.17.2001 

AUTOR: RAFAELA MARIA DA SILVA 

 

RÉU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A., SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT

SA 

CERTIDÃO HABILITAÇÃO PERITO 
Certifico, para os devidos fins de direito, que, nesta data, procedi à habilitação do(a)(s) perito(a)(s) PRISCILA COSTA
LIMA LEMKE - CPF: 047.974.054-22, conforme despacho de ID 61467002.  

RECIFE, 19 de maio de 2020.

KEZIA DA COSTA LIMA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 28ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0021172-63.2020.8.17.2001 

AUTOR: RAFAELA MARIA DA SILVA 

 

RÉU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A., SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT

SA 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 28ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 61467002, conforme segue transcrito abaixo:

" Defiro os benefícios da justiça gratuita, nos termos dos arts. 98 e 99 do NCPC. Cuidam os autos de Ação de Cobrança

cujo objeto é o seguro obrigatório DPVAT. Em feitos como esse, não se justifica a realização da audiência de

conciliação prevista no art. 334 do NCPC, tendo em vista que a seguradora demandada, não celebra acordo, caso não

haja perícia realizada no Autor por designação do juízo competente. Por conseguinte, em homenagem aos Princípios da

Celeridade e Economia Processual, resolvo designar audiência para realização de perícia para o dia 22.10.2020 às

15h10, na sede desta vara. Cite-se, o réu para integrar a lide e comparecer à audiência retro designada, contando-se

dela o prazo de 15 dias para querendo ofertar defesa aos termos da demanda, nos termos do inciso I, do art.335 do

NCPC, sob pena de revelia. Nomeio como perita do Juízo, a Dra. Priscila Costa Lima Lemke, CRM/PE 19.388, com

endereço constante na secretaria deste Juízo, para que proceda com a perícia na parte autora. Arbitro os honorários da

perita em R$ 300,00 (trezentos reais), consoante CONVÊNIO Nº 014/2017-TJPE, celebrado entre o Tribunal De Justiça

Do Estado De Pernambuco e a Seguradora Líder Do Consórcio Do Seguro Dpvat S/A, os quais deverão ser depositados

pela parte ré em Juízo, no prazo de 15 (quinze) dias, após a perícia realizada. A intimação do autor deve seguir também

por carta com aviso de recebimento, com a advertência que a sua ausência injustificada na perícia designada, importará

na extinção do processo por abandono, art. 485, III, do CPC. O autor deve trazer no momento da perícia todos os

exames, inclusive de imagem, diagnóticos ou laudos médicos relativos à debilidade apresentada, para melhor

averiguação da doença pela perita do Juízo, ainda que já tenha juntado nos autos anteriormente"

RECIFE, 19 de maio de 2020.

KEZIA DA COSTA LIMA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2741927- C3/ 2020-02942/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 28ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE

 

 

 

Processo: 00211726320208172001

                                       TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A, previamente qualificada nos autos do processo 
em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove RAFAELA MARIA DA SILVA, em trâmite perante este Douto 
Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao despacho proferido por este Juízo, 
apresentar os seus quesitos.

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 
apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária;

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação;

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 
médicos acostados aos autos;

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 
possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano;

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 
oriunda de circunstância anterior;

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 
incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 
corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 
cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 
cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74;

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 
por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 
termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)?

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores;

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés;

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior;
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8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa.

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 
seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 
cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal.

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

RECIFE, 3 de agosto de 2020.

JOÃO BARBOSA
OAB/PE 4246

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR
30225 - OAB/PE
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2741927- C3/ 2020-02942/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 28ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

  

  

  

Processo: 00211726320208172001 

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

                                                        

                                                TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A, empresa seguradora com sede à Rua 

Treze De Maio, 1529 - Bela Vista - São Paulo - SP - CEP: 01327-001, inscrita no CNPJ sob o número 

60.831.344/0001-74 e SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do 

Rio de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove RAFAELA MARIA DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, 

à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor: 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 18/10/2019, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 12/03/2020. 

Cumpre esclarecer que após a devida análise da documentação apresentada a Seguradora, o médico perito 

avaliou como incompleta e parcial a lesão acometida pela vítima, o que por certo descaracteriza o pleito de 

indenização integral por seguro obrigatório DPVAT.    

Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 1.687,50 (um mil e 

seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), valor este correspondente ao percentual da invalidez 

parcial e permanente apresentada pela parte Autora em sede administrativa. 

Num. 65964910 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 07/08/2020 10:23:56
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20080710235635100000064722090
Número do documento: 20080710235635100000064722090



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida.  

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma.  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DO MÉRITO 

DA VALIDADE DO REGISTRO DE OCORRÊNCIA 

Verifica-se Nobre Magistrado que o boletim de ocorrência policial acostado aos autos, trata-se de mera 

certidão, a qual foi comunicada pelo próprio autor, documento este produzido unilateralmente, a conveniência 

do interessado, assim, não tem validade alguma para a presente lide. 

Há de ser considerado que o boletim de ocorrência policial anexo aos autos, somente foi registrado apenas em 

12/03/2020 após CINCO MESES da data do alegado acidente noticiado. 

Ademais, o boletim de ocorrência policial foi relatado pelo próprio autor a sua conveniência, sem testemunhas, 

e sem a presença da autoridade competente no local. 

Em análise ao presente feito, verifica-se com estranheza que não foi apresentado Boletim de Ocorrência da data 

do sinistro supostamente ocorrido em 18/10/2019, não podendo ser considerado o registro de ocorrência 

policial apresentado como prova cabal do acidente noticiado nesta demanda. 

Destarte, cabe alertar ao Nobre Julgador que, além de não ter sido apresentado o Registro de ocorrência da 

época do acidente, o comunicante CONVENIENTEMENTE É A VÍTIMA E AUTOR da presente lide o que causa 

grande espanto! 

                                                           
1
[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2
[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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Ressalta-se ainda o fato de que além de a vítima ser comunicante do suposto acidente, foi elaborado através 

dos fatos narrados pelo mesmo de forma unilateral, sem que nenhuma testemunha ou outro vitimado 

prestassem depoimento. 

Não há justificativa para delonga tão grande, qualquer parente, amigo do autor, poderia ter comunicado o 

acidente a época do sinistro na delegacia competente. 

No caso em apreço, exigir da ré o pagamento da indenização sem a existência de comprovação da veracidade do 

acidente, descaracteriza a atividade definida como seguro. Essa prova documental incumbe à parte Autoral, em 

razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que estabelece o art. 373, I, do NCPC/15. 

Desta forma a Ré requer a IMPROCEDENCIA TOTAL do pedido inicial, com fulcro nos artigos 487, I, do NCPC/15. 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC3. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 

pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 

1.687,50 (um mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), após a regulação do sinistro. 

Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 

médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor. 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 

administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 

da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 

nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

                                                           
3
“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 

perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 

através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 

inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 

dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 

presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 

quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 

a monta de R$ 1.687,50 (um mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), o qual foi aceito pela 

beneficiária legal. 

Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 

fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Conforme ilação dos documentos acostados pelo requerente, o mesmo foi vítima de acidente ocasionado por 

veículo automotor na data de 18/10/2019. Ademais, houve pagamento administrativo na razão de de R$ 

1.687,50 (um mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos). 

Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 

11.945/2009,em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 

6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 

danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais4. 

Por certo, a mencionada Lei 11.945/09 deverá ser aplicada ao caso concreto, em respeito ao princípio tempus 

regit actum (Art. 6º, §1º, LINDB). 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 

consagrado através da Súmula 474, do STJ5. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

                                                           
4
RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

5
Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 

complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 

de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 

invalidez parcial incompleta. Portanto, a fim de dirimir o cerne da questão, qual seja, o percentual indenizável, é 

imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a lesão suportada pelo autor é 

parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral. 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de 

perda; e 

 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa –  

75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral ao Autor, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado em seguida abatido o valor pago na seara administrativa na monta de R$ 1.687,50 (UM MIL E 

SEISCENTOS E OITENTA E SETE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS). 

 DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Não há que se falar em inversão do ônus da prova, vez que o seguro DPVAT não se trata de relação de consumo, 

e sim de uma obrigação legal. 

Assim, não pode a parte autora ser confundida como consumidora, pois, não há qualquer relação de consumo 

entre as partes litigantes, o que gera a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código 

de Defesa do Consumidor. 

Neste sentido é o recente entendimento firmado pelos Tribunais pátrios6, ratificando o descabimento da 

inversão do ônus da prova com base na aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

Sendo assim, por se tratar de prova essencial dos fatos constitutivos da pretensão autoral, deverá o ônus da 

prova ser custeado pela parte autora, como determina o art. 373, I do CPC. 

 

                                                           
6
“PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR NÃO APRECIADA PELO JUÍZO A QUO. 

IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO PELA INSTÂNCIA REVISORA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, COM BASE NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

INAPLICABILIDADE DO DIPLOMA LEGAL CONSUMERISTA ÀS RELAÇÕES DE SEGURO OBRIGATÓRIO. Agravo de Instrumento interposto de decisão que em 

ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT deferiu a inversão do ônus da prova. 1. Preliminar de ausência de interesse de agir não enfrentada pelo 

juízo a quo impede o exame pela instância revisora, sob pena de supressão de instância. 2. A contratação compulsória do seguro obrigatório DPVAT 

afasta a natureza consumerista da relação jurídica entre seguradora e segurado, e impossibilita a decretação da inversão do ônus da prova com base 

no artigo 6º,VIII, da Lei nº 8078/90. 3. Recurso a que se dá provimento, com base no artigo 557 § 1º-A do Código de Processo Civil, para afastar a 

inversão do ônus da prova decorrente da aplicação do Código de Defesa do Consumidor.”(TJ-RJ - AI: 00612946320148190000 RJ 0061294-

63.2014.8.19.0000, Relator: DES. FERNANDO FOCH DE LEMOS ARIGONY DA SILVA, Data de Julgamento: 12/01/2015, TERCEIRA CAMARA CIVEL, Data de 

Publicação: 16/01/2015).  
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DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação7. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação8 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Considerando a sua criação com a única finalidade de atuar como administradora do Seguro Obrigatório DPVAT, 

requer a substituição do pólo passivo para que passe constar a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro 

DPVAT. 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Requer, outrossim, a produção de todos os meios de prova em direito admitidas e haja vista a necessidade de 

elucidar aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento 

pessoal da vítima para que esclareça: 

 Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

                                                           
7
“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

8
art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

 Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do covênio de cooperação institucional celebrado entre o 

Tribunal de Justiça de Pernambuco e a Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT nº014/2017   

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome da patrona DRA. 

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO, OAB-PE 25393, sob pena de nulidade das mesmas.  

  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 7 de agosto de 2020. 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 

por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 

termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)? 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior; 

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 

seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 

cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 

  

  

  

 

 

 

Num. 65964910 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 07/08/2020 10:23:56
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20080710235635100000064722090
Número do documento: 20080710235635100000064722090



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

 

TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/PE 4246, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR, inscrito na 30225 - OAB/PE, os poderes que lhes foram 

conferidos por TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT 

S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move RAFAELA MARIA DA SILVA, em curso perante a 28ª 

VARA CÍVEL da comarca de RECIFE, nos autos do Processo nº 00211726320208172001. 

  

Rio de Janeiro, 7 de agosto de 2020. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PE 4246 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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PETIÇÃO EM ANEXO.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 28ª VARA CÍVEL, 

SEÇÃO B DA COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO. 

 

   

  

RAFAELA MARIA DA SILVA, já devidamente qualificado nos autos da AÇÃO DE 

COBRANÇA DE SEGURO DPVAT que move contra SEGURADORA LIDER DOS 

CONSÓRCIOS DPVAT S.A. E TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A., vem, 

através dos seus Advogados ao final assinados, em atenção ao despacho de 

fls.  Apresentar sua RÉPLICA À CONTESTAÇÃO, senão vejamos: 

Trata-se de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT por Invalidez Permanente, em 

razão de acidente de trânsito sofrido pela parte autora, o qual lhe acarretou 

na DEBILIDADE PERMANENTE, esta que se encontra reconhecida através dos 

documentos juntados, bem como pela própria seguradora ré 

Pelas razões descritas adiante, não merece nenhum acolhimento às alegações da 

ré, vez que, apesar de ter reconhecido o direito da parte autora, pagou a ela 

valor inferior ao devido, conforme pagamento administrativo anexado pela ré, já 

que diante da apresentação de documentos legais necessários para tanto, resta 

comprovada, DE FORMA CLARA E TAXATIVA, A DEBILIDADE PERMANENTE 

DA PARTE AUTORA, com perfeito atendimento ao inciso I, do artigo 333 do 

Código de Processo Civil. 

A documentação médica acostada aos autos, já comprova, sem nenhuma dúvida, 

que a parte autora passou a padecer de invalidez permanente, que afetou suas 

funcionalidades, uma vez que a sequela de que é portador o compromete 

laborativamente, por toda a vida, o que lhe confere o direito ao recebimento 

da integralidade do SEGURO DPVAT POR INVALIDEZ, NO VALOR PREVISTO 

NA ÚNICA TABELA ANEXA A LEI que regula o seguro, sendo deduzido o valor 

administrativo já devidamente pago. 

Descabida também a pretensão da ré em informar que aplica a Lei 11.945 de 04 

de Junho de 2009, realizando a utilização secundária de uma “tabela”, que 

além de dispor do percentual, este que se encontra previsto na aludida lei, 

ainda traz uma tabela que restringe a indenização de forma parcial (75%, 

50%, 25% e 10%), para cada debilidade, fazendo divisões corpóreas, sem 

levar em consideração a extensão do dano, à sua vontade. 
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Ora V. Exa!!! Não é razoável utilizar-se judicialmente de um procedimento pericial 

que não se encontra previsto na lei regulamentadora, É REALIZAR O 

PAGAMENTO DE ACORDO COM SUA VONTADE, UTILIZANDO-SE DE UMA 

TABELA QUE FOI ELABORADA POR UM MÉDICO DA PRÓPRIA 

SEGURADORA, QUE INSTA ASSEVERAR, UNILATERALMENTE!!!!!!! 

Vale Repisar que a única que se encontra anexa a lei é a que atrai o 

percentual para cada correspondente debilidade da vítima do acidente, a 

transcrita abaixo: 

Danos Corporais Totais Percentual 

Repercussão na Íntegra do Patrimônio Físico da Perda 

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores   

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés   

Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior   

Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira bilateral) ou cegueira legal bilateral   

Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo-comportamental 100 

alienante; (b) impedimento do senso de orientação espacial e/ou do livre   

deslocamento corporal; (c) perda completa do controle esfincteriano; (d)   

comprometimento de função vital ou autonômica   

Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais, torácicos, abdominais,    

pélvicos ou retro-peritoneais cursando com prejuízos funcionais não compensáveis   

de ordem autonômica, respiratória, cardiovascular, digestiva, excretora ou de   

qualquer outra espécie, desde que haja comprometimento de função vital   

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais 

Repercussões em Partes de Membros Superiores e Inferiores das Perdas 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros superiores e/ou   

de uma das mãos 70 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros inferiores   

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés 50 

Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, punhos ou dedo   

Polegar 25 

Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelo   

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dentre os outros dedos da   

Mão 10 

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos dedos do pé   

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais 

Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas Corporais das Perdas 

Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da fonação (mudez completa) ou 50 

da visão de um olho 
  

Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna vertebral exceto o sacral 25 

Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 
10 

Pelo que se afere com clareza solar, a única maneira de indenizar de forma 

parcial a debilidade do autor, quando não existente a invalidez total, é 

através da descrita tabela, posto que é a única norteadora estabelecida em 

lei. 

A defesa da seguradora é padrão, reproduzindo um texto, à sua vontade, 

trazendo fatos e fundamentos que não tem cabimento para o bom 

conhecedor da lei que regulamenta a indenização do seguro DPVAT. 

Tal tentativa nada mais é que um meio para que seus cofres permaneçam 

cheios e cada vez mais em virtude da defasagem que o seguro se encontra, 

as pessoas que mais precisam, que são os beneficiários, não consigam suas 

justas indenizações. 
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Não é justo que este julgador entenda que a aplicação da perícia que foi 

realizada, que seja bem claro, HAJA VISTA QUE É REALIZADA 

ADMINISTRATIVAMENTE, POR MÉDICOS PAGOS PELA PRÓPRIA 

SEGURADORA, NÃO SERVINDO COMO COMPROVAÇÃO DE 

DEBILIDADE, logo, não pode ser utilizada para fins de JULGAMENTO!!!!! 

Entendendo pela utilização da aludida perícia, seria deixar de lado toda uma luta 

pelos direitos dos segurados, que possuem a necessidade do seguro, bem como 

corroborar com essa atitude maldosa da seguradora, de induzir este juízo a erro, 

utilizando-se de formulário direcionado para o entendimento deles, formulário 

este que também é UNILATERAL, e que os autores não podem impugnar, sendo 

este o primeiro momento para requerer a IMPUGNAÇÃO DO LAUDO 

ADMINISTRATIVO, PARA FINS DE JULGAMENTO, DEVENDO SER LEVADO 

EM CONSIDERAÇÃO TÃO SOMENTE A REPERCUSSÃO DO DANO PARA 

DEBILIDADE, E, POR CONSEGUINTE, SUA GRADUAÇÃO NOS MOLDES DA 

LEI. 

Logo, as razões trazidas na contestação da ré de que de acordo com a perícia 

realizada ADMINISTRATIVAMENTE, não merecem prosperar, haja vista que tal 

perícia se sobressalta ao que é previsto em lei, e tão somente pode ser 

utilizada para fins administrativos, atraindo a insegurança jurídica para o 

caso. 

É de bom grado que isso seja repisado várias vezes nesta peça de 

esclarecimento, que a única tabela que atrai o percentual para as debilidades 

dos beneficiários do Seguro DPVAT, é a prevista em anexo a lei 11945/2009, 

é a que se encontra nesta peça, sendo, quaisquer outras formas de deduzir, 

graduar, impor um percentual, além do que está previsto na lei atual para 

aplicação no tocante ao pagamento do aludido seguir. 

Ademais, visando esclarecer tal situação, segue, para fins de conhecimento deste 

Nobre Juízo, através de decisão recentíssima, proferida pela 1ª Vara cível da 

Capital, o trecho onde o julgador daquela demanda utiliza-se, para fins de 

decisão, tão somente da Tabela Prevista na Lei que regulamenta os seguros, 

senão vejamos: 

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO PERNAMBUCO 1ª Vara Cível da Capital - 

Recife-PE. Processo nº 0012967-75.2013.8.17.0001 Autor: Ciynthia Rogéria Silva Cavalcante Ré: 

Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT SENTENÇA Vistos, etc... Trata-se de AÇÃO DE 

COBRANÇA SECURITÁRIA - DPVAT intentada por CIYNTHIA ROGÉRIA SILVA CAVALCANTE, 

devidamente qualificada, em face de SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT, (...) 

Contudo, entendo que é plenamente possível a juntada de outros laudos comprovadamente idôneos, como 

é o caso dos autos. Nesse passo, ficou evidenciado que a autora sofreu perda anatômica e funcional, 

faltando apenas ser procedido ao devido enquadramento legal da repercussão da invalidez 

permanente perpetrada pela autora, tudo com fulcro no art. 3º, §1º, inciso II, da Lei do Seguro DPVAT 

(Lei 6.194/74). Considerando os danos corporais sofridos pelo autor (perda anatômica e funcional 

completa de membro superior esquerdo), e a tabela anexa à referida lei, sugere-se que a autora faça 

jus a 70% da indenização de R$ 13.500,00, que é o valor máximo, correspondente à violação da íntegra  
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do patrimônio físico. ISSO POSTO, JULGO PROCEDENTE a pretensão autoral, extinguindo o processo 

com resolução de mérito, para condenar a demandada ao pagamento da quantia de R$ 9.450,00, a título de 

indenização, acrescido de correção monetária, com base na tabela ENCOGE, a contar da propositura da 

presente ação, fixando os juros de mora em 1%, a contar da data do evento danoso, por se tratar de 

responsabilidade extracontratual (Súmula n. 54, STJ). Condeno a ré, ainda, ao pagamento das custas 

processuais, bem como ao pagamento dos honorários advocatícios no montante de 20% sobre o valor 

da condenação. P.R.I. Recife, 02 de janeiro de 2014. Rogério Lins e Silva Juíza de Direito em Substituição 1 

D.S 

Conforme se coaduna da referida decisão, a única Previsão em lei de 

enquadramento quanto a debilidade da vítima de acidente automobilístico, 

é a que foi trazida na inicial, bem como repisada nesta peça de 

esclarecimento. 

 CASO ESTE JULGADOR ENTENDA QUE SE FAZ NECESSÁRIO GRADUAR A 

DEBILIDADE DO AUTOR, REQUER NESTE ATO, QUE SEJA APRAZADA UMA 

PERÍCIA JUDICIAL, PARA QUE TIREM TODAS AS DÚVIDAS 

Logo, diante do que aqui foi exposto, requer a total procedência da demanda, 

nos moldes requeridos na petição inicial, ou seja, que seja pago o valor referente 

à diferença entre o valor pago na esfera administrativa, e o 

percentual DEVIDAMENTE ESTABELECIDO EM LEI, prevista na tabela que se 

encontra anexa à lei. 

CASO ESTE JULGADOR ENTENDA PELA GRADUAÇÃO DA DEBILIDADE, 

PUGNA PELA NOMEAÇÃO DO PERITO DO JUÍZO INVOCANDO PARA TANTO 

O CONVÊNIO FIRMADO ENTRE A SEGURADORA RÉ E O TJPE, 

DISPONIBILIZANDO HONORÁRIOS PERICIAIS DE R$ 300,00 VISANDO TAIS 

FINS. 

Nestes Termos,  

Pede deferimento. 

 

                                                RODRIGO ALVES DIAS OAB/PE 23.351 

 

THIAGO FELIPE DIAS DE MELO OAB/PE 53.167 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 28ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0021172-63.2020.8.17.2001 

AUTOR: RAFAELA MARIA DA SILVA 

 

REU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A., SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT

SA 

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE AR COM RECEBIMENTO
Certifico que, nesta data, faço anexar aos presentes autos o AR referente a  CITAÇÃO/INTIMAÇÃO de TOKIO MARINE

BRASIL SEGURADORA S.A . O referido é verdade. Dou fé.

RECIFE, 10 de setembro de 2020

CARMEM LUCIA CONSTANTINO CABRAL 
Diretoria Cível do 1º Grau 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 28ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0021172-63.2020.8.17.2001 

AUTOR: RAFAELA MARIA DA SILVA 

 

REU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A., SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT

SA 

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE AR SEM RECEBIMENTO
Certifico que, nesta data, faço anexar aos presentes autos a carta devolvida referente a INTIMAÇÃO de VALMIR DA
SILVA ANDRADE,  representado por  RAFAELA MARIA DA SILVA  ,  tendo como mot ivo  de

devolução:DESCONHECIDO . O referido é verdade. Dou fé.

RECIFE, 28 de setembro de 2020.

CARMEM LUCIA CONSTANTINO CABRAL 
Diretoria Cível do 1º Grau 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção B da 28ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )

Processo nº 0021172-63.2020.8.17.2001
AUTOR: RAFAELA MARIA DA SILVA 

REU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A., SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT

SA 

 

 
 

DESPACHO 
 

                        Em razão da Pandemia que se instaura, e das novas
regras de marcação de audiências e demais atendimentos no âmbito forense, e a fim
de dar prosseguimento ao feito sem prejuízo de maior morosidade às partes, resolvo
mudar o local da perícia anteriormente agendada para o dia 22/10/2020, nesta
vara, para que ela ocorra no consultório da perita médica abaixo designada,
localizado na Rua do futuro, 564, Graças - Recife/PE, na mesma data e horário
anteriormente agendada.  

                 Intime-se com urgência, devendo a intimação do autor
também seguir por AR, sem prejuízo da intimação através do advogado.  
 
 
 

RECIFE, 7 de outubro de 2020 

 

 

 

Juiz(a) de Direito
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DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 28ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0021172-63.2020.8.17.2001 

AUTOR: RAFAELA MARIA DA SILVA 

 

REU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A., SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT

SA 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 28ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 69204539 , conforme segue transcrito abaixo:

" DESPACHO Em razão da Pandemia que se instaura, e das novas regras de marcação de audiências e demais

atendimentos no âmbito forense, e a fim de dar prosseguimento ao feito sem prejuízo de maior morosidade às partes,

resolvo mudar o local da perícia anteriormente agendada para o dia 22/10/2020, nesta vara, para que ela ocorra no

consultório da perita médica abaixo designada, localizado na Rua do futuro, 564, Graças - Recife/PE, na mesma data e

horário anteriormente agendada. Intime-se com urgência, devendo a intimação do autor também seguir por AR, sem

prejuízo da intimação através do advogado. RECIFE, 7 de outubro de 2020 Juiz(a) de Direito"

RECIFE, 8 de outubro de 2020.

FRANCISCO ELTOMAR MARTINS FERREIRA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 28ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0021172-63.2020.8.17.2001 

AUTOR: RAFAELA MARIA DA SILVA 

 

REU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A., SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT

SA 

RECIFE, 8 de outubro de 2020.

CARTA DE INTIMAÇÃO

Destinatário(s): 

Nome: RAFAELA MARIA DA SILVA 

Endereço: AV. DR SAFRÔNIO PORTELA, 3689, CENTRO, MORENO - PE - CEP: 54800-000 

Através da presente, fica V. Sa. INTIMADO(A) à comparecer à PERÍCIA, designada nos autos do processo em epígrafe,

na data, no horário e no endereço abaixo determinados:

Data: 22.10.2020 
Horário: 15h10 
Endereço: Consultório da perita médica PRISCILA COSTA LIMA LEMKE, localizado na Rua do futuro, 564,
Graças - Recife/PE
DESPACHO: " Em razão da Pandemia que se instaura, e das novas regras de marcação de audiências e demais

atendimentos no âmbito forense, e a fim de dar prosseguimento ao feito sem prejuízo de maior morosidade às partes,

resolvo mudar o local da perícia anteriormente agendada para o dia 22/10/2020, nesta vara, para que ela ocorra no

consultório da perita médica abaixo designada, localizado na Rua do futuro, 564, Graças - Recife/PE, na mesma data e

horário anteriormente agendada. Intime-se com urgência, devendo a intimação do autor também seguir por AR, sem

prejuízo da intimação através do advogado. RECIFE, 7 de outubro de 2020 Juiz(a) de Direito"

ATENÇÃO: No caso de perícia médica, levar os exames relacionados ao objeto da perícia. 

Eu, FRANCISCO ELTOMAR MARTINS FERREIRA, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s).

 FRANCISCO ELTOMAR MARTINS FERREIRA 

Diretoria Cível do 1º Grau 

Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara  
A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

P e r n a m b u c o :  w w w . t j p e . j u s . b r  –  P J e - P r o c e s s o  J u d i c i a l  E l e t r ô n i c o  –  C o n s u l t a  D o c u m e n t o

[https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro prévio
d a  p a r t e / a d v o g a d o  p o d e r á  r e a l i z a r  c o n s u l t a  a t r a v é s  d o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
A tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessário a utilização de Certificação
Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte endereço na
internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 28ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0021172-63.2020.8.17.2001 

AUTOR: RAFAELA MARIA DA SILVA 

 

REU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A., SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT

SA 

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE AR COM RECEBIMENTO
Certifico que, nesta data, faço anexar aos presentes autos o AR referente a CITAÇÃO/INTIMAÇÃO de SEGURADORA

LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA

 
. O referido é verdade. Dou fé.

RECIFE, 26 de outubro de 2020

EGLINE SANTANA DA SILVA BATISTA 
Diretoria Cível do 1º Grau 
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Empresarial da Ilha – Rua Helena de Lemos, nº 330, salas 06 e 07, Ilha do Retiro, Recife – PE, 

CEP:50.750630           E-mail: rodrigo.alves.adv@gmail.com / thiagodmelo.adv@gmail.com 

           Contato(s): 81 3222 2062 – 81 99234 1478 – 81 99608 9260 

 

EXCELENTÍSSIMO. SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 28a VARA 

CÍVEL DA CAPITAL – PERNAMBUCO.SEÇÃO B. 

 

 

 

  

VALMIR DA SILVA ANDRADE, neste ato representado por sua GENITORA, 

RAFAELA MARIA DA SILVA, já devidamente qualificados nos autos da AÇÃO DE 

COBRANÇA, que move em face da SEGURADORA LIDER DOS SEGUROS DPVAT 

e outro, vem em virtude do despacho proferido, se MANIFESTAR acerca do LAUDO 

PERICIAL: 

Que concordar com os termos apresentados no LAUDO PERICIAL, confirmando que 

a autor possui a debilidade informada na exordial. 

Desta forma, requer conforme tabela que regulamenta o processo DPVAT, o 

pagamento no montante de 25% MEMBRO SUPERIOR DIREITO, nos termos do 

laudo pericial de ID sob o nº 69952885, totalizando o valor de R$ 2.362,50 (dois 

mil, trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos). 

Ocorre que o autor já recebeu administrativamente o valor de R$ 1.687,50 (Hum 

mil, seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos). 

Fazendo jus a complementação no valor de R$ 675,00 (seiscentos e setenta e 

cinco reais), bem como no pagamento dos honorários no importe de 20% do valor 

da condenação. 

Requer a V. Exa. que todas as intimações e/ou publicações sejam realizadas 

EXCLUSIVAMENTE em nome do Advogado RODRIGO ALVES DIAS, OAB/PE nº 

23.351, nos termos da petição inicial, com escritório no endereço na Rua 

Helena de Lemos, 330, Salas 06/07, Ilha do Retiro, Recife/PE., CEP 50.750-

630, sob pena de nulidade das mesmas.   
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Empresarial da Ilha – Rua Helena de Lemos, nº 330, salas 06 e 07, Ilha do Retiro, Recife – PE, 

CEP:50.750630           E-mail: rodrigo.alves.adv@gmail.com / thiagodmelo.adv@gmail.com 

           Contato(s): 81 3222 2062 – 81 99234 1478 – 81 99608 9260 

 

Pede Deferimento.  

Recife, 26 de Outubro de 2020. 

Nestes Termos,  

Pede deferimento. 

 

                                                RODRIGO ALVES DIAS OAB/PE 23.351 

 

THIAGO FELIPE DIAS DE MELO OAB/PE 53.167 
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Processo nº 0021172-63.2020.8.17.2001 

AUTOR: RAFAELA MARIA DA SILVA 

 

REU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A., SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT

SA 

 ATO ORDINATÓRIO 

Em conformidade ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº

08/2009, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 152, VI, e do art. 203, § 4º ambos da Lei nº 13.105, de

16 de março de 2015, intimo as partes RÉS para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o laudo pericial

de ID 69952885.  

 
RECIFE, 27 de outubro de 2020.

 

 
FRANCISCO ELTOMAR MARTINS FERREIRA 

Diretoria Cível do 1º Grau
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2741927- C3/ 2020-02942/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 28ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

  

  

  

Processo: 00211726320208172001 

 

 

 

                                                 TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A, empresas seguradoras previamente 

qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus advogados que esta 

subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove RAFAELA MARIA DA SILVA, 

em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em 

cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final requerer o que se segue: 

DO LAUDO PERICIAL 

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 

permanente. 

Nesse sentido, foi nomeado perito por esse d. juízo, e posteriormente as partes intimadas a apresentaram 

quesitos, a fim de se verificar qual o grau da suposta Invalidez da parte autora. 

Sendo assim, na hipótese de condenação, o valor indenizatório deverá respeitar a tabela inserida na Lei 

11.945/09, devendo ainda ser observado o pagamento administrativo realizado na monta de R$ 1.687,50 (um 

mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos). 

Não é crível que com os avanços da medicina, os tratamentos realizados na parte autora serviram para agravar a 
doença e não oportunizaram uma melhora ou, no mínimo, a manutenção da lesão apurada na esfera 
administrativa. 

 

É certo que o julgador não está adstrito à conclusão contida no laudo pericial, mas a simples leitura do mesmo 
demonstra que a r. Perito não buscou comprovar o suposto agravamento da lesão, somente limitando-se a 
responder os quesitos apresentados de maneira simplista e sem qualquer fundamentação. 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

Pelo exposto, a parte ré impugna o laudo pericial produzido, requerendo que seja afastada a conclusão pericial, 
devendo ser levado em consideração o conjunto fático-probatório dos autos, sobretudo os documentos 
médicos acostados na exordial, que demonstram a ausência de agravamento da lesão capaz de gerar 
complementação indenizatória, sendo os pedidos autorais julgados improcedentes. 

 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 5 de novembro de 2020. 

 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 28ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0021172-63.2020.8.17.2001 

AUTOR: RAFAELA MARIA DA SILVA 

 

REU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A., SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT

SA 

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE AR SEM RECEBIMENTO
Certifico que, nesta data, faço anexar aos presentes autos a carta devolvida referente a INTIMAÇÃO de RAFAELA

MARIA DA SILVA, tendo como motivo de devolução: DESCONHECIDO. O referido é verdade. Dou fé.

RECIFE, 7 de dezembro de 2020.

ROBERTO FERREIRA DA SILVA 
Diretoria Cível do 1º Grau 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção B da 28ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )

Processo nº 0021172-63.2020.8.17.2001
AUTOR: RAFAELA MARIA DA SILVA 

REU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A., SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT

SA 

 
 
 
 

SENTENÇA  
Cuidam os autos de ação de cobrança de complemento do seguro DPVAT proposta por 

VALMIR DA SILVA ANDRADE, representado por sua genitora RAFAELA MARIA DA SILVA 
contra a SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA aduzindo que em
razão do acidente de trânsito, ocorrido em 18/10/2019, sofreu debilidade permanente no membro
superior esquerdo.  

Afirma a parte autora que recebeu apenas o valor de R$ 1.687,50 administrativamente,
mas que seu laudo atesta debilidade permanente de membro superior direito, e por isso deveria
receber um total de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), conforme tabela instituída pela
Lei n°11.945/2009. Dessa forma, requer que a Seguradora pague o complemento do valor total
do seguro DPVAT.  

Junta documentos. 
A Demandada apresentou Contestação de ID 65964910, no mérito, afirma que a autora já

recebeu na esfera administrativa exatamente o que era devido em razão da invalidez
apresentada. Requer a improcedência da ação. 

A parte autora apresentou réplica no id. 66026682. 
Designada perícia, a parte autora foi submetida ao exame pericial pelo médico designado

pelo Juízo (id. 69952885 ). 
Após, voltaram os autos conclusos. 
É o que importa relatar, passo a decidir. 
NO MÉRITO. 
A parte autora, compreendendo que recebeu, na via administrativa, a indenização do

seguro obrigatório de veículos automotores (DPVAT) em valores menores do que o previsto na
Lei Federal nº 6.194, de 19.12.1974, vem a juízo pretendendo complementar a indenização, sob o
argumento de que não teve, na via administrativa, a sua debilidade permanente enquadrada nos
termos definidos na tabela anexada a Lei 11.945/2009 que alterou a Lei nº 6.194, de 19.12.1974. 

Registro, em princípio, que em se tratando de indenização do seguro obrigatório DPVAT,
aplica-se o princípio do “tempus regit actum”, isto é, aplica-se a lei vigente ao tempo em que
ocorreu o fato gerador da indenização.  
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Ressalto que a partir de 15/12/2008, data que passou a viger a Medida Provisória nº 451,
posteriormente convertida em Lei (Lei nº 11.945/2009), que acrescentou ao art. 3° da Lei
6.194/74 o §1º, em caso de invalidez permanente parcial, o pagamento da indenização do seguro
DPVAT deve observar a respectiva proporcionalidade, nos termos da tabela anexada à Lei, sendo
este diploma legal aplicável ao caso. 

No caso em tela, o laudo médico emitido por perita oficial esclarece que a parte autora foi
acometida de dano anatômico e/ou funcional definitivo parcial e incompleto em MEMBRO
SUPERIOR DIREITO, informando, ainda, que a perda anatômica é de repercussão leve. Esse
laudo vem a integrar e complementar, de modo harmônico, o complexo probatório trazido à
colação 

Nos termos da tabela anexada ao art.3º da Lei nº 6.194, de 19.12.1974, a perda anatômica
e/ou funcional completa de qualquer um dos membros superiores será indenizado no percentual
de 70% do teto da indenização securitária em referência R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos
reais). O que corresponde a R$ 9.450,00 (nove mil quatrocentos e cinquenta reais). 

Demais disso, na hipótese da perda anatômica e/ou funcional de parte de qualquer um dos
membros superiores, a indenização corresponderá a 75% (setenta e cinco por cento), 50%
(cinqüenta por cento), 25% (vinte e cinco por cento) e 10% (dez por cento) desse valor, conforme,
respectivamente, a perda da mobilidade seja de repercussão intensa, média, leve ou apenas
sequelas residuais.  

Entendimento este que se encontra sumulado pelo STJ na súmula 474, “in verbis”: “A
indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma
proporcional ao grau da invalidez.” 

No caso específico dos autos, conforme perícia, a repercussão foi leve, logo, o valor
correto a ser pago equivale a R$2.362,50 (dois mil trezentos e sessenta e dois reais e
cinquenta centavos). 

Logo, como a parte recebeu apenas R$ 1.687,50 administrativamente, como assim mesmo
aduz a Ré em sua defesa, ainda lhe é devido o valor de R$675,00 (seiscentos e setenta e cinco
reais), relativo a indenização por invalidez apurada nos autos. 

 Em face do exposto, com arrimo no art. 487, inciso I, do CPC/2015, JULGO
PROCEDENTE EM PARTE O PEDIDO para condenar a parte ré ao pagamento da importância
de R$675,00 (seiscentos e setenta e cinco reais), monetariamente atualizado a partir do
ajuizamento da ação, acrescidos de juros moratórios a partir da citação (súmula 426 STJ), no
percentual de 1% (um por cento) ao mês. 

Condeno, ainda, em razão da sucumbência mínima, a ré a pagar as custas processuais e
honorários advocatícios, estes no percentual de 20% (vinte por cento) sobre o valor da
condenação.  

Por último, verifico que a parte autora não encontra-se cadastrada no polo ativo do
processo no Pje, mas apenas sua genitora. Proceda a Diretoria Cível com a retificação do polo
ativo da ação no sistema eletrônico para que conste como autor VALMIR DA SILVA ANDRADE
representado por sua genitora RAFAELA MARIA DA SILVA 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após o trânsito em julgado, arquive-se. 
Recife, 14 de dezembro de 2020 

  
Adriana Karla S. Mendonça de Oliveira

 
JUÍZA DE DIREITO EM EXERCÍCIO CUMULATIVO

dccmg 
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DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 28ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0021172-63.2020.8.17.2001 

AUTOR: RAFAELA MARIA DA SILVA, VALMIR DA SILVA ANDRADE 

 

REU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A., SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT

SA 

CERTIDÃO INCLUSÃO PARTE 
Certifico, para os devidos fins de direito, que, nesta data, procedi à inclusão do(a)(s) parte(a)(s) VALMIR DA SILVA
ANDRADE (AUTOR). 

RECIFE, 11 de janeiro de 2021.

MARILIA DOHERTY AYRES 
Diretoria Cível do 1º Grau
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AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 28ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0021172-63.2020.8.17.2001 

AUTOR: RAFAELA MARIA DA SILVA 

 

REU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A., SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT

SA 

INTIMAÇÃO DE SENTENÇA 

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 28ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor da Sentença de ID 72072723 , conforme segue transcrito abaixo:

"SENTENÇA Cuidam os autos de ação de cobrança de complemento do seguro DPVAT proposta por VALMIR DA

SILVA ANDRADE, representado por sua genitora RAFAELA MARIA DA SILVA contra a SEGURADORA LIDER DO

CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA aduzindo que em razão do acidente de trânsito, ocorrido em 18/10/2019, sofreu

debilidade permanente no membro superior esquerdo. Afirma a parte autora que recebeu apenas o valor de R$ 1.687,50

administrativamente, mas que seu laudo atesta debilidade permanente de membro superior direito, e por isso deveria

receber um total de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), conforme tabela instituída pela Lei n°11.945/2009.

Dessa forma, requer que a Seguradora pague o complemento do valor total do seguro DPVAT. Junta documentos. A

Demandada apresentou Contestação de ID 65964910, no mérito, afirma que a autora já recebeu na esfera

administrativa exatamente o que era devido em razão da invalidez apresentada. Requer a improcedência da ação. A

parte autora apresentou réplica no id. 66026682. Designada perícia, a parte autora foi submetida ao exame pericial pelo

médico designado pelo Juízo (id. 69952885 ). Após, voltaram os autos conclusos. É o que importa relatar, passo a

decidir. NO MÉRITO. A parte autora, compreendendo que recebeu, na via administrativa, a indenização do seguro

obrigatório de veículos automotores (DPVAT) em valores menores do que o previsto na Lei Federal nº 6.194, de

19.12.1974, vem a juízo pretendendo complementar a indenização, sob o argumento de que não teve, na via

administrativa, a sua debilidade permanente enquadrada nos termos definidos na tabela anexada a Lei 11.945/2009 que

alterou a Lei nº 6.194, de 19.12.1974. Registro, em princípio, que em se tratando de indenização do seguro obrigatório

DPVAT, aplica-se o princípio do “tempus regit actum”, isto é, aplica-se a lei vigente ao tempo em que ocorreu o fato

gerador da indenização. Ressalto que a partir de 15/12/2008, data que passou a viger a Medida Provisória nº 451,

posteriormente convertida em Lei (Lei nº 11.945/2009), que acrescentou ao art. 3° da Lei 6.194/74 o §1º, em caso de

invalidez permanente parcial, o pagamento da indenização do seguro DPVAT deve observar a respectiva

proporcionalidade, nos termos da tabela anexada à Lei, sendo este diploma legal aplicável ao caso. No caso em tela, o

laudo médico emitido por perita oficial esclarece que a parte autora foi acometida de dano anatômico e/ou funcional

definitivo parcial e incompleto em MEMBRO SUPERIOR DIREITO, informando, ainda, que a perda anatômica é de

repercussão leve. Esse laudo vem a integrar e complementar, de modo harmônico, o complexo probatório trazido à

colação Nos termos da tabela anexada ao art.3º da Lei nº 6.194, de 19.12.1974, a perda anatômica e/ou funcional

completa de qualquer um dos membros superiores será indenizado no percentual de 70% do teto da indenização

securitária em referência R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). O que corresponde a R$ 9.450,00 (nove mil

quatrocentos e cinquenta reais). Demais disso, na hipótese da perda anatômica e/ou funcional de parte de qualquer um

dos membros superiores, a indenização corresponderá a 75% (setenta e cinco por cento), 50% (cinqüenta por cento),

25% (vinte e cinco por cento) e 10% (dez por cento) desse valor, conforme, respectivamente, a perda da mobilidade seja

de repercussão intensa, média, leve ou apenas sequelas residuais. Entendimento este que se encontra sumulado pelo

STJ na súmula 474, “in verbis”: “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será

paga de forma proporcional ao grau da invalidez.” No caso específico dos autos, conforme perícia, a repercussão foi
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leve, logo, o valor correto a ser pago equivale a R$2.362,50 (dois mil trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta

centavos). Logo, como a parte recebeu apenas R$ 1.687,50 administrativamente, como assim mesmo aduz a Ré em

sua defesa, ainda lhe é devido o valor de R$675,00 (seiscentos e setenta e cinco reais), relativo a indenização por

invalidez apurada nos autos. Em face do exposto, com arrimo no art. 487, inciso I, do CPC/2015, JULGO

PROCEDENTE EM PARTE O PEDIDO para condenar a parte ré ao pagamento da importância de R$675,00 (seiscentos

e setenta e cinco reais), monetariamente atualizado a partir do ajuizamento da ação, acrescidos de juros moratórios a

partir da citação (súmula 426 STJ), no percentual de 1% (um por cento) ao mês. Condeno, ainda, em razão da

sucumbência mínima, a ré a pagar as custas processuais e honorários advocatícios, estes no percentual de 20% (vinte

por cento) sobre o valor da condenação. Por último, verifico que a parte autora não encontra-se cadastrada no polo ativo

do processo no Pje, mas apenas sua genitora. Proceda a Diretoria Cível com a retificação do polo ativo da ação no

sistema eletrônico para que conste como autor VALMIR DA SILVA ANDRADE representado por sua genitora RAFAELA

MARIA DA SILVA Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após o trânsito em julgado, arquive-se. Recife, 14 de dezembro

de 2020 Adriana Karla S. Mendonça de Oliveira JUÍZA DE DIREITO EM EXERCÍCIO CUMULATIVO dccmg

RECIFE, 11 de janeiro de 2021.

MARILIA DOHERTY AYRES 
Diretoria Cível do 1º Grau
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2741927‐ C3/ 2020‐02942/ INVALIDEZ 

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 28ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

  

  

  

Processo: 00211726320208172001 

TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A, já devidamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, por 

meio  de  seus  advogados  que  esta  subscreve,  vem  à  presença  de  V.  Excelência,  nos  autos  da  AÇÃO  DE 

COBRANÇA DE SEGURO DPVAT promovida por RAFAELA MARIA DA SILVA, opor 

  

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Ante os fundamentos a seguir: 

  

DA SÍNTESE DOS FATOS E DA OMISSÃO  

Com  a  mais  a  respeitosa  vênia,  assim  o  fazendo,  afigura‐se  a  v.  decisão  omissa  em  pontos  essenciais, 

justificando o cabimento dos presentes Embargos de Declaração, a fim de que essa V. Exa. decida‐os e confira os 

efeitos integrativos ao respeitável decisum. 

Frisa‐se que na d. sentença exarada, verifica‐se grave OMISSÃO, que devem ser supridas ou sanadas por meio 

dos  presentes  embargos,  sendo  certo  que  o  recurso  não  objetiva  rediscutir  a matéria, mas  afastar  os  vícios 

constatados no julgado. 

Com todo o respeito, a Embargante informa que nos casos em que há interesses de incapazes sendo discutido 

em  determinada  demanda,  deve  ser  intimado  o  Ministério  Público,  órgão  fiscalizador  da  Lei,  para  que  se 

pronuncie sobre a necessidade de sua intervenção. 

Cumpre  informar, no caso dos autos, o autor é menor, e  figura como autor na presente demanda,  figurando 

como representante, seu genitor, contudo, em que pese tenha haja o pedido de intimação do MP na peça de 

bloqueio, não se observa menção a este respeito na sentença prolatada. 

Urge  ressaltar,  a  necessidade  da  prática  deste  ato,  de  intimação  do  MP,  não  por  uma  faculdade,  mas  um 

comando  imposto  pelo  Código  de  Processo  Civil,  que  traz  inclusive,  quando  ausente  tal  intimação,  uma 

possibilidade do reconhecimento de uma nulidade. 
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Ante o exposto e da patente necessidade de intimação do Ministério Público para fins de atender ao disposto 

nos artigos 178,  II  c/c 279 do CPC,  requer seja verificada a omissão  informada e a consequente  intimação do 

Parquet para acompanhar o feito. 

CONCLUSÃO 

São essas as razões pelas quais a embargante confia, espera e requer sejam acolhidos e providos os presentes 

Embargos  Declaratórios,  enfrentado  o  ponto  OMISSO,  conferido  efeitos  integrativos  para  o  fim  de  prover 

integralmente, tudo por ser medida de direito e irretorquível JUSTIÇA! 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 22 de janeiro de 2021. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 ‐ OAB/PE 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 28ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0021172-63.2020.8.17.2001 

AUTOR: RAFAELA MARIA DA SILVA, VALMIR DA SILVA ANDRADE 

 

REU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A., SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT

SA 

CERTIDÃO
Certifico, para os devidos fins de direito, que os Embargos de Declaração, em face à Decisão/Sentença de ID 72072723

, foram opostos TEMPESTIVAMENTE. O certificado é verdade. Dou fé. 

RECIFE, 22 de fevereiro de 2021.

MARILIA DOHERTY AYRES 
Diretoria Cível do 1º Grau

Num. 75657049 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: MARILIA DOHERTY AYRES - 22/02/2021 16:05:47
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21022216054767800000074142488
Número do documento: 21022216054767800000074142488



 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 28ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0021172-63.2020.8.17.2001 

AUTOR: RAFAELA MARIA DA SILVA, VALMIR DA SILVA ANDRADE 

 

REU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A., SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT

SA 

ATO ORDINATÓRIO
Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº

08/2009, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 152, VI, e do art. 203, § 4º ambos da Lei nº 13.105, de

16 de março de 2015, intimo a parte embargada para, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar contrarrazões aos

embargos de declaração. 

RECIFE, 22 de fevereiro de 2021.

 

 
MARILIA DOHERTY AYRES 

Diretoria Cível do 1º Grau
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2741927- C3/ 2020-02942/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 28ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE

 

 

Processo n.º 00211726320208172001

 

TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste 
ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO 
DPVAT, que lhe promove RAFAELA MARIA DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem 
respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE PAGAMENTO 
em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo.

 

Termo em que,
Pede Deferimento.

RECIFE, 4 de março de 2021.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/PE 4246

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR
30225 - OAB/PE
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Data de Emissão: 23/02/2021 - Hora: 09:58:39 #10

104-0
Local de pagamento Vencimento

 Beneficiário Agência / Código do CedenteCPF/CNPJ do Beneficiário

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  00.360.305/0001-04

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Data do documento N° do documento Data do processamento Nosso NúmeroEspécie de docto. Aceite

Uso do Banco Quantidade ValorCarteira (=) Valor do DocumentoMoeda

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): (-) Desconto

(-) Outras Deduções/Abatimentos

(+) Mora/Multa/Juros

(=) Valor Cobrado

(+) Outros Acréscimos

Sacado:

Sacador/Avalista:

CPF/CNPJ:

UF:

CPF/CNPJ:

CEP:

Autenticação - Ficha de Compensação

PREFERENCIALMENTE NA REDE LOTERICA OU NAS AGENCIAS DA CAIXA

10498.39291 94000.100043 12649.285132 4 85690000030000

2717 / 839299

23/02/2021 040271700312102239 DJ 23/02/2021

CR 300,00

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGUR 09.248.608/0001-04

14000000126492851-6

R$

S

104-0
Cedente / Beneficiário Agência / Código do CedenteCPF/CNPJ do Beneficiário

N° do documento Nosso Número Vencimento Valor do Documento

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): (-) Desconto

(-) Outras Deduções/Abatimentos

(+) Mora/Multa/Juros

(=) Valor Cobrado

(+) Outros Acréscimos

Sacado:

Sacador/Avalista:

CPF/CNPJ:

UF:

CPF/CNPJ:

CEP:

10498.39291 94000.100043 12649.285132 4 85690000030000

2717 / 839299

040271700312102239 300,00

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGUR 09.248.608/0001-04

14000000126492851-6

RECIBO DO SACADO

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)

0800 726 2492Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala:

0800 725 7474 (reclamações não solucionadas e denúncias)Ouvidoria:

RECIFE - 28A VARA CIVEL

2717

RAFAELA MARIA DA SILVA  /  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURJURISDICIONADOS:

CONTA:

OBS:

1N° GUIA:

01833581

00211726320208172001

040271700312102239

- 3

PROCESSO:

VARA:

040

PARA ENVIAR TED JUDICIAL, UTILIZAR O ID:

PARA ENVIAR TED JUDICIAL, UTILIZAR O ID:

01833581 - 3

JURISDICIONADOS:

OBS:

PROCESSO:

CONTA:

N° GUIA:

RAFAELA MARIA DA SILVA  /  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGUR

0402717

100211726320208172001

RECIFE - 28A VARA CIVELVARA:

040271700312102239

TRIBUNAL: TJ PERNAMBUCO

TJ PERNAMBUCOTRIBUNAL:

24/03/2021

24/03/2021

 00.360.305/0001-04

COMARCA: RECIFE

COMARCA: RECIFE
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01/03/2021
DATA DO DEPÓSITO

0 ESTADUAL

0

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

00211726320208172001
N° DO PROCESSO

01/03/2021
DATA DA GUIA

040271700312102239
N° DA GUIA

PE Vara Cível
ORGÃO/VARA

RÉU 300,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)UF/COMARCA

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

RAFAELA MARIA DA SILVA FISÍCA 70055681417
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

23D84B6F17F47EE7
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

Guia - Ficha de Compensação

10498.39291 94000.100043 12649.285132 4 85690000030000
CÓDIGO DE BARRAS
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 28ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0021172-63.2020.8.17.2001 

AUTOR: RAFAELA MARIA DA SILVA, VALMIR DA SILVA ANDRADE 

 

REU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A., SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT

SA 

CERTIDÃO
Certifico, para os devidos fins de direito, que a parte EMBARGADA, devidamente intimada do ATO ORDINATÓRIO de

ID 75657058, deixou transcorrer o prazo sem apresentar contrarrazões aos embargos de declaração.. O certificado é

verdade. Dou fé. 

RECIFE, 16 de março de 2021.

FRANCISCO ELTOMAR MARTINS FERREIRA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção B da 28ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )

Processo nº 0021172-63.2020.8.17.2001
AUTOR: RAFAELA MARIA DA SILVA, VALMIR DA SILVA ANDRADE 

REU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A., SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT

SA 

 
 
 
  
 

SENTENÇA EMBARGOS DE DECLARAÇÃO   
 

Cuidam de Embargos Declaratórios interpostos por TOKIO MARINE BRASIL
SEGURADORA S.A., SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA em
face da sentença de id. 7207272.   
 

O embargante alega que referida sentença foi omissa pois deixou de se manifestar no
decorrer dos autos, e na sentença sobre o pedido de intimação do Ministério Público para intervir
no feito, uma vez que a parte autora é menor incapaz.  
 

Intimada a Embargada deixou transcorrer o prazo sem apresentar contrarrazões.  
 

É o que importa relatar. Decido. 
 

Sabe-se que os embargos declaratórios têm por fim completar a decisão, aclará-la,
dissipando eventuais obscuridades, omissões ou contradições, consoante previsto no art. 1.022
do CPC/2015, admitindo-se até em situações excepcionais, para sanar a decisão embargada,
que o recurso tenha efeitos modificativos.  
 

Pois bem. 
 

Tendo estes sido interpostos tempestivamente, recebo-os e os examino.        
 

Analisando cuidadosamente o teor da sentença embargada, vislumbro que assiste
razão em parte ao embargante, pois a parte autora é menor e a intimação do Ministério Público
para intervir no feito é obrigatória. 
 

Assim, com o objetivo de sanar tal vício passo a fazê-lo, sabendo no entanto, que
foram observadas todas as demais regras processuais e nenhum prejuízo adveio ao autor com o
julgamento da lide. 
 

Isto Posto, por tudo o mais que dos autos constam, com fundamento no art. 1.022, do
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NCPC e seguintes, ACOLHO OS EMBARGOS, para suprir a omissão apontada na forma acima
mencionada, tão somente para intimar o Ministério Público para intervir no feito e tomar ciência da
sentença prolatada, a fim de sanar qualquer vício processual, no prazo de 30 dias. 

Recife, 17 de março de 2021
 

  
 

ANA CLAUDIA BRANDÃO DE BARROS CORREIA FERRAZ 
 

Juíza de Direito 
 

  
 

dccmg 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 28ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0021172-63.2020.8.17.2001 

AUTOR: RAFAELA MARIA DA SILVA, VALMIR DA SILVA ANDRADE 

 

REU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A., SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT

SA 

INTIMAÇÃO DE SENTENÇA 

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 28ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor da Sentença de ID 77114717, conforme segue transcrito abaixo:

" SENTENÇA EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Cuidam de Embargos Declaratórios interpostos por TOKIO MARINE

BRASIL SEGURADORA S.A., SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA em face da sentença

de id. 7207272. O embargante alega que referida sentença foi omissa pois deixou de se manifestar no decorrer dos

autos, e na sentença sobre o pedido de intimação do Ministério Público para intervir no feito, uma vez que a parte autora

é menor incapaz. Intimada a Embargada deixou transcorrer o prazo sem apresentar contrarrazões. É o que importa

relatar. Decido. Sabe-se que os embargos declaratórios têm por fim completar a decisão, aclará-la, dissipando eventuais

obscuridades, omissões ou contradições, consoante previsto no art. 1.022 do CPC/2015, admitindo-se até em situações

excepcionais, para sanar a decisão embargada, que o recurso tenha efeitos modificativos. Pois bem. Tendo estes sido

interpostos tempestivamente, recebo-os e os examino. Analisando cuidadosamente o teor da sentença embargada,

vislumbro que assiste razão em parte ao embargante, pois a parte autora é menor e a intimação do Ministério Público

para intervir no feito é obrigatória. Assim, com o objetivo de sanar tal vício passo a fazê-lo, sabendo no entanto, que

foram observadas todas as demais regras processuais e nenhum prejuízo adveio ao autor com o julgamento da lide. Isto

Posto, por tudo o mais que dos autos constam, com fundamento no art. 1.022, do NCPC e seguintes, ACOLHO OS

EMBARGOS, para suprir a omissão apontada na forma acima mencionada, tão somente para intimar o Ministério

Público para intervir no feito e tomar ciência da sentença prolatada, a fim de sanar qualquer vício processual, no prazo

de 30 dias. Recife, 17 de março de 2021 ANA CLAUDIA BRANDÃO DE BARROS CORREIA FERRAZ Juíza de Direito "

RECIFE, 29 de março de 2021.

FRANCISCO ELTOMAR MARTINS FERREIRA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 28ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0021172-63.2020.8.17.2001 

AUTOR: RAFAELA MARIA DA SILVA, VALMIR DA SILVA ANDRADE 

 

REU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A., SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT

SA 

INTIMAÇÃO DE SENTENÇA - MInistério Público 

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 28ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor da Sentença de ID 77114717 e 72072723, conforme segue transcrito abaixo:

" Cuidam de Embargos Declaratórios interpostos por TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A., SEGURADORA

LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA em face da sentença de id. 7207272. O embargante alega que

referida sentença foi omissa pois deixou de se manifestar no decorrer dos autos, e na sentença sobre o pedido de

intimação do Ministério Público para intervir no feito, uma vez que a parte autora é menor incapaz. Intimada a

Embargada deixou transcorrer o prazo sem apresentar contrarrazões. É o que importa relatar. Decido. Sabe-se que os

embargos declaratórios têm por fim completar a decisão, aclará-la, dissipando eventuais obscuridades, omissões ou

contradições, consoante previsto no art. 1.022 do CPC/2015, admitindo-se até em situações excepcionais, para sanar a

decisão embargada, que o recurso tenha efeitos modificativos. Pois bem. Tendo estes sido interpostos

tempestivamente, recebo-os e os examino. Analisando cuidadosamente o teor da sentença embargada, vislumbro que

assiste razão em parte ao embargante, pois a parte autora é menor e a intimação do Ministério Público para intervir no

feito é obrigatória. Assim, com o objetivo de sanar tal vício passo a fazê-lo, sabendo no entanto, que foram observadas

todas as demais regras processuais e nenhum prejuízo adveio ao autor com o julgamento da lide. Isto Posto, por tudo o

mais que dos autos constam, com fundamento no art. 1.022, do NCPC e seguintes, ACOLHO OS EMBARGOS, para

suprir a omissão apontada na forma acima mencionada, tão somente para intimar o Ministério Público para intervir no

feito e tomar ciência da sentença prolatada, a fim de sanar qualquer vício processual, no prazo de 30 dias. Recife, 17 de

março de 2021 ANA CLAUDIA BRANDÃO DE BARROS CORREIA FERRAZ Juíza de Direito dccmg "

"Cuidam os autos de ação de cobrança de complemento do seguro DPVAT proposta por VALMIR DA SILVA ANDRADE,

representado por sua genitora RAFAELA MARIA DA SILVA contra a SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO

SEGURO DPVAT SA aduzindo que em razão do acidente de trânsito, ocorrido em 18/10/2019, sofreu debilidade

permanente no membro superior esquerdo. Afirma a parte autora que recebeu apenas o valor de R$ 1.687,50

administrativamente, mas que seu laudo atesta debilidade permanente de membro superior direito, e por isso deveria

receber um total de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), conforme tabela instituída pela Lei n°11.945/2009.

Dessa forma, requer que a Seguradora pague o complemento do valor total do seguro DPVAT. Junta documentos. A

Demandada apresentou Contestação de ID 65964910, no mérito, afirma que a autora já recebeu na esfera

administrativa exatamente o que era devido em razão da invalidez apresentada. Requer a improcedência da ação. A

parte autora apresentou réplica no id. 66026682. Designada perícia, a parte autora foi submetida ao exame pericial pelo

médico designado pelo Juízo (id. 69952885 ). Após, voltaram os autos conclusos. É o que importa relatar, passo a

decidir. NO MÉRITO. A parte autora, compreendendo que recebeu, na via administrativa, a indenização do seguro

obrigatório de veículos automotores (DPVAT) em valores menores do que o previsto na Lei Federal nº 6.194, de

19.12.1974, vem a juízo pretendendo complementar a indenização, sob o argumento de que não teve, na via

administrativa, a sua debilidade permanente enquadrada nos termos definidos na tabela anexada a Lei 11.945/2009 que

alterou a Lei nº 6.194, de 19.12.1974. Registro, em princípio, que em se tratando de indenização do seguro obrigatório

DPVAT, aplica-se o princípio do “tempus regit actum”, isto é, aplica-se a lei vigente ao tempo em que ocorreu o fato
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gerador da indenização. Ressalto que a partir de 15/12/2008, data que passou a viger a Medida Provisória nº 451,

posteriormente convertida em Lei (Lei nº 11.945/2009), que acrescentou ao art. 3° da Lei 6.194/74 o §1º, em caso de

invalidez permanente parcial, o pagamento da indenização do seguro DPVAT deve observar a respectiva

proporcionalidade, nos termos da tabela anexada à Lei, sendo este diploma legal aplicável ao caso. No caso em tela, o

laudo médico emitido por perita oficial esclarece que a parte autora foi acometida de dano anatômico e/ou funcional

definitivo parcial e incompleto em MEMBRO SUPERIOR DIREITO, informando, ainda, que a perda anatômica é de

repercussão leve. Esse laudo vem a integrar e complementar, de modo harmônico, o complexo probatório trazido à

colação Nos termos da tabela anexada ao art.3º da Lei nº 6.194, de 19.12.1974, a perda anatômica e/ou funcional

completa de qualquer um dos membros superiores será indenizado no percentual de 70% do teto da indenização

securitária em referência R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). O que corresponde a R$ 9.450,00 (nove mil

quatrocentos e cinquenta reais). Demais disso, na hipótese da perda anatômica e/ou funcional de parte de qualquer um

dos membros superiores, a indenização corresponderá a 75% (setenta e cinco por cento), 50% (cinqüenta por cento),

25% (vinte e cinco por cento) e 10% (dez por cento) desse valor, conforme, respectivamente, a perda da mobilidade seja

de repercussão intensa, média, leve ou apenas sequelas residuais. Entendimento este que se encontra sumulado pelo

STJ na súmula 474, “in verbis”: “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será

paga de forma proporcional ao grau da invalidez.” No caso específico dos autos, conforme perícia, a repercussão foi

leve, logo, o valor correto a ser pago equivale a R$2.362,50 (dois mil trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta

centavos). Logo, como a parte recebeu apenas R$ 1.687,50 administrativamente, como assim mesmo aduz a Ré em

sua defesa, ainda lhe é devido o valor de R$675,00 (seiscentos e setenta e cinco reais), relativo a indenização por

invalidez apurada nos autos. Em face do exposto, com arrimo no art. 487, inciso I, do CPC/2015, JULGO

PROCEDENTE EM PARTE O PEDIDO para condenar a parte ré ao pagamento da importância de R$675,00 (seiscentos

e setenta e cinco reais), monetariamente atualizado a partir do ajuizamento da ação, acrescidos de juros moratórios a

partir da citação (súmula 426 STJ), no percentual de 1% (um por cento) ao mês. Condeno, ainda, em razão da

sucumbência mínima, a ré a pagar as custas processuais e honorários advocatícios, estes no percentual de 20% (vinte

por cento) sobre o valor da condenação. Por último, verifico que a parte autora não encontra-se cadastrada no polo ativo

do processo no Pje, mas apenas sua genitora. Proceda a Diretoria Cível com a retificação do polo ativo da ação no

sistema eletrônico para que conste como autor VALMIR DA SILVA ANDRADE representado por sua genitora RAFAELA

MARIA DA SILVA Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após o trânsito em julgado, arquive-se. Recife, 14 de dezembro

de 2020 Adriana Karla S. Mendonça de Oliveira JUÍZA DE DIREITO EM EXERCÍCIO CUMULATIVO dccmg" 

RECIFE, 4 de maio de 2021.

GUILHERME ANTONIO AMORIM LOBO 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010‐020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2741927‐ C3/ 2020‐02942/ INVALIDEZ 

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 28ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE ‐ Seção: B 

  

  

Processo n.º 00211726320208172001 

  

                              TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A, previamente qualificada nos autos do processo em 

epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA 

DE  SEGURO  DPVAT,  que  lhe  promove  RAFAELA  MARIA  DA  SILVA,  em  trâmite  perante  este  Douto  Juízo  e 

Respectivo Cartório, vem, mui  respeitosamente, à presença de V. Exa.,  informar para ao  final  requerer o que 

segue: 

Inicialmente cumpre ressaltar que o processo restou sobrestado após a decisão dos embargos de declaração, 

considerando a ausência da participação do Ministério Público. 

Conforme a v. decisão “ACOLHO OS EMBARGOS, para suprir a omissão apontada na forma acima mencionada, 

tão somente para intimar o Ministério Público para intervir no feito e tomar ciência da sentença prolatada, a fim 

de sanar qualquer vício processual, no prazo de 30 dias. 

Ocorre que até a presente data não houve manifestação do MP, assim, requer seja renovada a intimação do MP 

no sentido de evitar qualquer nulidade futuramente. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 25 de maio de 2021. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 ‐ OAB/PE 
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Ciência de sentença em anexo.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DA CAPITAL

Processo nº: 0021172-63.2020.8.17.2001.
Vara: 28ª Vara Cível da Capital – Seção B.
Ação: Plano de saúde – Obrigação de fazer.
Autor: Valmir da Silva Andrade, representado por sua genitora, Rafaela Maria da Silva.
Réus: Tokio Marine Brasil Seguradora S.A. e Seguradora Líder do Consórcio do Seguro
DPVAT S.A.

MANIFESTAÇÃO MINISTERIAL

MM. Juiz (a),

Ciente das sentenças de IDs nº 72072723 e 77114717.

Recife, 21 de junho de 2021.

Aguinaldo Fenelon de Barros
Promotor de Justiça

MPPE: FISCAL DA LEI. DEFENSOR DA DEMOCRACIA
Fórum Des. Rodolfo Aureliano, 4° andar, Ala Sul. Av. Des. Guerra Barreto, s/n°, Ilha Joana Bezerra.

Fones: 3412.5154/3303.5157. Fax: 3412.5157. 
CEP 50.080-900 – Recife – Pernambuco.
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